
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE EMPREENDEDORISMO, TRABALHO, 
CAPACITAÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA 

SOBRE: O Projeto de Emenda à Lei Orgânica n'01/2022 

Trata-se do Projeto de Emenda à Lei Orgânica n° 01/2022, do Edil Ítalo Gabriel 
Moreira, acrescenta o inciso XXVI ao art. 4° da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e 
dá outras providências. (Sobre a promoção da modernização, simplificação e 
desburocratização dos procedimentos de registro de empresas) 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Empreendedorismo, Trabalho, Capacitação e Geração de Renda para ser apreciado. o art. 
48-K do RIC dispõe: 

Art. 48-K À Comissão de Empreendedorismo, Trabalho Capacitação e Geração de Renda compete: 
(Acrescentado pela Resolução n° 450/2017) 

1 - emitir parecer sobre proposição que trate de assuntos afetos a questões de empreendedorismo, 
trabalho, capacitação e geração de renda, tanto diretamente como pela via transversal; 
(Acrescentado pela Resolução n° 450/2017) 

Chega para esta Comissão de mérito o Projeto do Nobre Vereador Ítalo Gabriel Moreira, 
que tem por objetivo acrescentar o inciso XXVI ao art 4° da Lei Orgânica, o projeto tem 
por objetivo promover a modernização, simplificação e desburocratização dos 
procedimentos de registro, fé pública dos documentos de arquivamento compulsório 
pelo empreendedor. 
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A Burocracia existente no país, relacionada à regularização de empreendimento, é 
bastante visível e torna-se um problema quando dificulta os procedimentos necessários 
para registrar uma nova atividade econômica ou sair da informalidade 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 2 . maio de 2022 
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